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AMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI NS. /2018

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GERAL: (o9^ ̂ ̂
NÚMERO PRÓPRIO: 5 |
DATA PROTOCOLO: QS U ̂

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

PROMOVER O CONTROLE DA EMISSÃO DE

RUÍDOS E POLUIÇÃO SONORA DE FORMA A

GARANTIR O SOSSEGO E O BEM-ESTAR PÚBLICO

EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de itapemirim, Estado do Espírito Santo, nos
termos da Lei Orgânica do Município,

APROVA:

Art. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover o controle de

' '^missão de ruídos de forma a garantir o sossego e o bem-estar público ou da vizinhança,

evitando sua perturbação por emissões excessivas ou incômodos de sons de qualquer

natureza e que contrariem os níveis máximos fixados nesta lei, mediante aplicação das normas

estabelecidas, denominada "Lf/DOS/LfA/C/O", tais como:

I  - Motores, equipamentos, máquinas e veículos automotores de qualquer tipo,

desprovidos de silenciosos ou com estes em mau estado de funcionamento;

aparelhos;

li - Buzinas, alarmes, clarins, tímpanos, campainhas, ou quaisquer outros

- Emissão de sons por aparelhos e ou propaganda realizada com alto-falantes;

iV - Os de morteiros, bombas e demais fogos ruidosos;
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V - Apitos ou silvos de sirena de fábricas, cinemas, estabelecimentos e outros, por

mais de 30 (trinta) segundos.

Art. 22 - Excetuam-se das proibições deste artigo os sons produzidos por:,

I  - Por vozes ou aparelhos usados na propaganda eleitoral, campanhas de

relevantes interesse público e social e atividades similares, considerando as legislações
capecífiCcis;

II - De sinos de igrejas ou templos e bem assim, de instrumentos musicais

útiLizados no exercício do culto ou cerimônia religiosa, celebrados no recinto das respectivas
sedes dás associações religiosas, no máximo de 85 decibéis (85 db) medindo na curva A. No

período das 7 às 22 horas, exceto aos sábados e na véspera dos dias de feriados e datas

religiosas de expressão popular, quando então será livre o horário;

III - Por fanfarras ou bandas de músicas em procissões, cortejos, desfiles cívicos,

solenidades públicas ê atividades similares;

IV - Por sirenes ou aparelhos de sinalização sonoro utilizados por ambulância,

carros de bombeiros, viaturas policiais e similares;

V - Por explosivos utilizados no desmonte de pedreiras, rochas ou nas demolições,

desde que detonados ho período djurno e previamente licenciados pelo órgão competente;

VI- Por alarme sonoro de segurança, residencial, comercial ou veicular, desde que

p sinal sonoro não se prolongue por tempo superior a 3 (três) minutos e no limite máximo de

80 dB(A) a 5 (cinco) metros.

§ 12 - Por ocasião do carnaval e nas comemorações do Natal e Ano Novo, serão

tolerados, excepcionalmente, níveis de pressão sonora normalmente proibidos por esta lei.
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Amara municipal de cachoeiro de itapemiri
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

§ 22 - Incluem-se nas exceções estabelecidas no caput deste artigo, as

festividades e comemorações incluídas ou que venham a integrar-se ao calendário oficial de

eventos da cidade.

§ 39 - O órgão competente promoverá previamente, orientação técnica seguida
dr) monitoramento, caso necessário, na realização de cada evento, com vistas a minimização

ue eyehtuiais incômodos decorrentes da emissão de ruídos.

§ 49 - Os trios elétricos e veículos similares, deverão obedecer ao limite máximo

de ÍOp db(A) (cem decibéis na curva de ponderação A) medidos a uma distância de 5 (cinco)
metros dá fonte de emissão, a altura de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) do solo.

Art. 39 - Compete ao município, por intermédio do órgão competente, o controle,

a prevenção,:a redução, a fiscalização e licenciamento de todo tipo de instalação de aparelhos

sonoros,ou.equipamentos que produzam sons ou ruídos para fins de propaganda ou diversão,

que pela: intensidade do volume acarretem poluição sonora.

Art. 49 - Para os efeitos da presente lei, ficam estabelecidos os equipamentos e

métodos utilizados para a medição e avaliação, bem como os parâmetros e as normas

contidas na NBR 10.151 e NBR 10.152, ou às que lhes sucederem, definindo-se:

I  - Poluição sonora: Toda emissão de som que, direta ou indiretamente seja
ri

ofensiva ou nociva à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgrida as

disposições fixadas nesta lei;

II - Som: Fenômeno físico provocado pela propagação de ondas mecânicas em um

meio elástico, dentro da faixa de freqüência de 16 Hz (dezesseis hertz) a 20 KHz (vinte Quilo-

hertz) e passível de excitar o aparelho auditivo humano:
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III - Ruído - Qualquer som que cause ou possa causar perturbações ao sossego

público ou produzir efeitos psicológicos ou fisiológicos negativos em seres humanos,

incluindo:

a) Ruído contínuo: Aquele com variações do nível de pressão acústica

-^nsideradas pequenas, dentro do período de observação (t = 5 minutos), apresenta uma

variaçatí m ou igual a 6 (seis) decibéis - dB(A), entre os valores máximo e mínimo.

b) Ruído descontínuo: Aquele com variações do nível de pressão acústica

consideradas grandes dentro do período de observação, no intervalo de tempo considerado (t

= 5 minutos), apresenta uma variação maior que 6 (seis) decibéis - dB(A), entre os valores

máximo é mínimo.

c) Ruído impulsivo: Aquele que consiste em uma ou mais explosões de energia

acústica, tendo cada uma duração menor do que cerca de um segundo.

d) Ruído de fundo: Todo e qualquer ruído que esteja sendo captado e que não

seja proveniente da fonte objeto das medições;

IV - Zona sensível a ruídos: Aquela que, para atingir seus propósitos,.necessita que

iiie seja assegurado; um silêncio excepcional e definida pela faixa determinada pelo raio de

200rh!(duzentos metros) de distância de hospitais, escolas, creches, bibliotecas, unidades de

saúde, asilos e no interior das áreas de preservação ambiental;

V - Decibel: (dB): Unidade de intensidade física relativa do som: dB(A): intensidade

do som medida na curva de ponderação A; dB(B): Intensidade do som medida na curva de

ponderação B; dB(C): Intensidade do som medida na curva de ponderação C.

VI - Nível de som equivalente (Leq): Nível médio de energia sonora, medido em

dB(A), avaliada durante um período de tempo de interesse;

VII - Limite real da propriedade: Aquela que á representada por um plano
imaginário qüè separa a propriedade reaí de uma pessoa física ou jurídica de outra'.
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VIII - Serviço de construção civil: qualquer operação de montagem, construção,

demolição, remoção, reparo ou alteração substancial de uma edificação ou de uma estrutura;

IX - Horários: Para fins de aplicação desta, lei, ficam definidos os seguintes

horários:

Diurno: Compreendido entre 07 e 20 horas;

Noturno: Compreendido entre 20 e 07 horas.

K  X - áreas de preservação ambiental: são os espaços territoriais especialmente

protegiidos.

Art. 52 - Ficam estabelecidos, de acordo com a zona de localização, os seguintes

lirhités máximos de pressão sonora:

I - Zonas Residenciais: horário diurno = 55 dB(A) - horário noturno = 50 dB(A).

II - Zona de Usos Diversos: horário diürno = 65.dB(A) - horário noturno = 60 çlB(A).
1.. .. ,

III - Zona Industrial: horário diurno = 75 dB(A) - horário noturno = 70 dB(A).

§ 19 - Para as zonas de preservação ambiental não inseridas nas zonas sensíveis a

ruído, o órgão competente adotará os limites máximos de pressão sonora das zonas

jimítrofjès,; observando o disposto no artigo anterior.

§ 22 - A emissão de som em decorrência de quaisquer atividades industriais,

comerciais, religiosas, prestação de serviços, sociais e recreativas, inclusive propaganda

comercial, manifestações trabalhistas e atividades similares, obedecerá aos padrões e critérios
estabelecidos nesta lei. :
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§ 39 - Quando a fonte poluidora e a propriedade onde se dá o suposto Incômodo

localizarem-se em diferentes zonas de uso e ocupação, serão considerados os limites

estabelecidos para a zona em que se localiza a propriedade.

§ 49 - Quando a propriedade onde se dá o suposto incômodo, tratar-se de zona

''ensível a ruídos, independentemente da efetiva zona de uso, deverá ser observada a faixa de

zOOm:(duzentos metros) de distância.

Art. 69 - A execução de música mecânica e ao vivo nos estabelecimentos

comerciais e de serviços é permitida desde que não provoquem ruído excessivo ou

extrápolém os limites contidos nesta lei.

§ 19 - Quando da solicitação do registro de firma, os estabelecimentos que vierem

a requerer a atividade de música mecânica e ao vivo deverão apresentar junto com as demais
exigências o respectivo projeto de tratamento acústico e laudo técnico que comprovem o

tratamento acústico, que deverá ser realizado somente por empresas não fiscalizadoras ou

nrofissionais autônomos devidamente cadastrados na Prefeitura e ou no Conselho Regional da

3üa respecti\/á categoria profissional.

; n; V; § 29 - Os estabelecimentos em funcionamento que estiverem em desacordo com

os limites estabelecidos nesta lei, deverão promover as adequações necessárias dentro das

condições e prazos estabelecidos pelo órgão competente.

§ 39 -Os proprietários dos estabelecimentos comerciais e de serviços,

especialmente os denominados "24 horas", "Lojas de Conveniências" em Postos Combustíveis,
bares e similares são respònsáveis pelo cumprimento desta lei em seus estabelecimentos,

ficando sujeitos, além da autuação administrativa, à multas e ou cassação de alvará de
localização e de funcionamento pelo órgão competente.
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Art. 79 - As atividades efetivas ou potencialmente causadoras de poluição sonora,

dependem de prévia autorização do órgão competente, para obtenção dos alvarás de
localização e funcionamento.

Art. 89 - Depende de prévia autorização do órgão competente a utilização de
quipamentos sonoros, auto falantes, fogos de artifício ou outros que possam causar poluição

sonora; nas áreas de preservação ambiental, praças municipais e demais logradouros públicos.

Art. 99 - São expressamente proibidos os ruídos:

I - Produzidos por veículos automotores com o equipamento de descarga aberto
óu siléhcíõsò adulterado ou defeituoso;

II - Produzidos através de serviços de auto falantes e outras fontes de emissão

sonora, fixas ou móveis, utilizados em pregões, anúncios ou propaganda, nas áreas
residenciais,, nas zonas sensíveis a ruído e nos logradouros e vias públicas ou para ela dirigidos;

III - Provenientes de instalações mecânicas, bandas ou conjuntos musicais e de

aparelhos ou instrumentos produtores ou amplificadores de som, tais como vitrolas, fanfarras,
apitos, sinetas, campainhas, matracas, sirenes, alto-falantes, quando produzidos na via pública
ou quando nela sejam ouvidos de forma incômoda;

IV - Provenientes da execução de música mecânica ou a apresentação de música

ao vivo em estabelecimentos que não disponham de estrutura física adequada para o
condicionamento do ruído em seu interior, tais como traylers, barracas e similares;

V - Provenientes da utilização de equipamentos produtores e amplificadores de
som :^m veículo automotores, salvo os autorizados pelo órgão competente de trânsito e

devidamente licenciados pela SEMMA.
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Parágrafo Único - Excetua-se da proibição estabelecida no inciso IV a música

mecânica ambiente de fundo, compatível com a possibilidade de conversação.

Art. 10-0 nível de som provocado por máquinas e aparelhos utilizados nos

serviços de construção civil, manutenção dos logradouros públicos e dos equipamentos e

infra-estrutura urbana, deverão atender aos limites máximos de pressão sonora estabelecidos

nesta lei.

§ 12 - A atividade de bate-estaca só poderá operar de segunda a sexta-feira no

horário compreendido entre 08 e 18 horas e, aos sábados entre 08 e 12 horas.

§ 22 - Excetuam-se da restrição estabelecida no caput deste artigo, a obras e os

serviços urgentes e inadiáveis decorrentes dé casos fortuitos ou de força maior, os de

relevante intèresse público e social, acidentes graves ou perigo iminente à segurança e ao

bem estar da comunidade, bem como o restabelecimento de serviços públicos essenciais, tais

como energia elétrica, gás, telefone, água, lixo, esgoto e sistema viário.

.  Art, 11 - Somente serão admitidas obras de construção civil que possam provocar

som acima dos limites estabelecidos nos domingos e feriados, mediante aprovação prévia do

órgão competente.

§ 12 - No ato da requisição, deverão ser apresentadas por escrito, as atividades

que serão desenvolvidas, assim como os horários de execução das mesmas.

§22-0 órgão competente poderá não aprovar a execução das atividades

propostas, nos casos de comprovada perturbação do sossego público.

L- . § 3° - 0 não cumprimento das atividades descritas, implicará no embargo da obra

nos dias concedidos na licença e na aplicação das demais penalidades cabíveis.
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§ 42 - Excetuam-se das exigências deste artigo as obras e serviços constantes no §

25 do artigo 10.

Art. 12 - Para a execução de música mecânica e/ou ao vivo nos bares e

estabelecimentos comerciais do Município de Cachoeiro de Itapemirim, será adotado o limite

de 70 dB(A) medido a 5 (cinco) metros da fonte emissora.

.  P p Art. 13 - Os técnicos do órgão competente, no exercício da ação fiscalizadora,

terão a entrada franqueada nas dependências das atividades efetivas ou potencialmente

poluidoras, localizadas no Município, onde poderão permanecer pelo tempo que se fizer

necessário.

Parágrafo Único - Nos casos de qualquer impedimento ou embargo à ação
fiscalizadora, os técnicos ou fiscais poderão solicitar auxílio às autoridades policiais para

gàrantir;a execução do serviço.

Art. 14 - As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que

fringirem. qualquer dispositivo desta lei, ficarão sujeitas às penalidades a serem previstas em

lei complernentar, sem prejuízo às demais cominações previstas na legislação.

Art. 15 - Na aplicação das normas estabelecidas por esta lei, compete ao órgão

competente:

"  I - Estabelecer o programa de controle dos ruídos urbanos e exercer o poder de

polícia administrativa no controle e fiscalização das fontes de poluição sonora;

II - Aplicar sanções, interdições e embargos, parciais ou integrais, previstas,.^

legislação vigente;
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III - Organizar programas de educação e conscientização a respeito de causas,

efeitos e métodos de atenuação e controle de ruídos; esclarecimentos sobre as proibições

relativas às atividades que possam causar poluição sonora;

IV - Exigir das pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis por qualquer fonte de

poluição sonora, apresentação dos resultados de medições e relatórios, podendo, para a

--onsecução dos mesmos, serem utilizados recursos próprios ou de terceiros;

y - Innpedir a localização de estabelecimentos industriais, fábricas, oficinas e

outros que pròduzam ou possam vir a produzir, ruídos em unidades territoriais residenciais ou

em zonas sensíveis de ruídos.

Art. 16 - A emissão de som por veículos automotores, aeroplanos ou aeronaves,

nos terminais rodoviários e aeródromos, bem como os produzidos no interior dos ambientes

dèjtfabalho, óbedecerão, as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN

espeJos órgãos competentes dos Ministérios da Aeronáutica e do Trabalho.

Art. 17 - Para os casos não previstos nesta lei, os critérios e padrões de poluição

ponórá serão propostos e aprovados pelos órgãos competentes municipais, tendo como base

os dispostos em leis federais e estaduais.

Art. 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala de Sessões, 07 de Maio de 2018.

ALEXON SOARES CIPRIANÜ

Vereadoudo PROS
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ÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI N2. /2018

DOCUMENTO: pj pT

FROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO:

SATA PROTOCOLO: 9 \

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

PROMOVER O CONTROLE DA EMISSÃO DE

RUÍDOS E POLUIÇÃO SONORA DE FORMA A

GARANTIR O SOSSEGO E O BEM-ESTAR PÚBLICO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, nos
termos da Lei Orgânica do Município,

APROVA:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover o controle de

"missão de ruídos de forma a garantir o sossego e o bem-estar público ou da vizinhança,

evitando sua perturbação por emissões excessivas ou incômodos de sons de quaiquer

natureza e que contrariem os níveis máximos fixados nesta lei, mediante aplicação das normas
estabelecidas, denominada "Lf/DO S/Z.ÊAíC/0'", tais como:

i - Motores, equipamentos, máquinas e veículos automotores de qualquer tipo,

desprovidos de silenciosos ou com estes em mau estado de funcionamento;

n  ; , 0 ; . L alarmes, clarins, tímpanos, campainhas, ou quaisquer outros

aparelhos;

III - Emissão de sons por aparelhos e ou propaganda realizada com alto-falantes;

IV - Os de rhorteiros, bombas e demais fogos ruidosos;
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[I
V - Apitos ou silvos de sirena de fábricas, cinemas, estabelecimentos e outros, por

mais de 30 (trinta) segundos.

Art. 22 - Excetuam-se das proibições deste artigo os sons produzidos por:

I  - Por vozes ou aparelhos usados na propaganda eleitoral, campanhas de

""levantes interesse público e social e atividades similares, considerando as legislações
específica?;

II - De sinos de igrejas ou templos e bem assim, de instrumentos musicais

ütniizcidõ? exercício do culto ou cerimônia religiosa, celebrados no recinto das respectivas
sedèTdás associações religiosas, no máximo de 85 decibéis (85 db) medindo na curva A. No
pTnôdõ dás 7 às 22 horas, exceto aos sábados e na véspera dos dias de feriados e datas
religiosas de expressão popular, quando então será livre o horário;

III - Por fanfarras ou bandas de músicas em procissões, cortejos, desfiles cívicos,
solenidades públicas e atividades similares;

IV - Por sirenes ou aparelhos de sinalização sonoro utilizados por ambulância,
carros;de bombeiros, viaturas policiais e similares;

V - Por explosivos utilizados no desmonte de pedreiras, rochas ou nas demolições,
desde que detonados no período diurno e previamente licenciados pelo órgão competente;

VI - Por alarme sonoro de segurança, residencial, comercial ou veicular, desde que
p sinal sonoro não se prolongue por tempo superior a 3 (três) minutos e no limite máximo de
8Q;dB:(A) .a 5. (einco) metros.

§ 19 - Por ocasião do carnaval e nas comemorações do Natal e Ano Novo, serão
tolerados, excepcionalmente, níveis de pressão sonora normalmente proibidos por esta lei.
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§ 29 - Incluem-se nas exceções estabelecidas no caput deste artigo, as

festividades e comemorações incluídas ou que venham a integrar-se ao calendário oficial de
eventos da cidade.

§ 39 - O órgão competente promoverá previamente, orientação técnica seguida
' 1 monitoramento, caso necessário, na realização de cada evento, com vistas a minimização
de eventuais incômodos decorrentes da emissão de ruídos.

-às trios elétricos e veículos similares, deverão obedecer ao limite máximo

déiáOO db(A) (cem decibéis na curva de ponderação A) medidos a uma distância de 5 (cinco)
mefròVda fonte de emissão, a altura de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) do solo.

Art. 39 - Compete ao município, por intermédio do órgão competente, o controle,
a prevenção, a redução, a fiscalização e licenciamento de todo tipo de instalação de aparelhos
sonoros óu.equipamentos que produzam sons ou ruídos para fins de propaganda ou diversão,
que pela/intensidade do volume acarretem poluição sonora.

^  Art. 49 - Para os efeitos da presente lei, ficam estabelecidos os equipamentos e
métodos .utilizados para a medição e avaliação, bem como os parâmetros e ás: normas

contidas ná NBR 10.151 e NBR 10.152, ou às que lhes sucederem, definindo-se:

I  - Poluição sonora: Toda emissão de som que, direta ou indiretamente seja
òfehsíivá oü nociva à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgrida as
disposições fixadas nesta lei;

II - Som: Fenômeno físico provocado pela propagação de ondas mecânicas em um

meio elástico, dentro da faixa de freqüência de 16 Hz (dezesseis hertz) a 20 KHz (vinte Quilo-
hertz) e passível de excitar o aparelho auditivo humano:
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III - Ruído - Qualquer som que cause ou possa causar perturbações ao sossego

público ou produzir efeitos psicológicos ou fisiológicos negativos em seres humanos,
incluindo:

a) Ruído contínuo: Aquele com variações do nível de pressão acústica
, -\nsideradas pequenas, dentro do período de observação (t = 5 minutos), apresenta uma
variaçãò menor ou igual a 6 (seis) decibéis - dB(A), entre os valores máximo e mínimo.

b) Ruído descontínuo: Aquele com variações do nível de pressão acústica
consideradas grandes dentro do período de observação, no intervalo de tempo considerado (t
= 5' ̂  apresenta uma variação maior que 6 (seis) decibéis - dB(A), entre os valores
máximo è mínimo.

c) Ruído impulsivo: Aquele que consiste em uma ou mais explosões de energia
acústica, tendo cada uma duração menor do que cerca de um segundo.

d) Ruído de fundo: Todo e qualquer ruído que esteja sendo captado e que não
seja proveniente da fonte objeto das medições;

IV - Zona sensível a ruídos: Aquela que, para atingir seus propósitos, necessita que

k  ine seja assegurado um silêncio excepcional e definida pela faixa determinada pelo raio de
200m (duzentos metros) de distância de hospitais, escolas, creches, bibliotecas, unidades de
saúde, asilos e no interior das áreas de preservação ambiental;

V - Decibeí (dB): Unidade de intensidade física relativa do som: dB(A): intensidadé
do som medida na curva de ponderação A; dB(B): Intensidade do som medida na curva de
ponderação B; dB(C): Intensidade do som medida na curva de ponderação C.

VI - Nível de som equivalente (Leq): Nível médio de energia sonora, medido em
dB(A), avaliada durante um período de tempo de interesse;

VII - Limite real da propriedade: Aquela que é representada por um plano
imaginário que separa a propriedade real de uma pessoa física ou jurídica de outra.
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VIII - Serviço de construção civil: qualquer operação de montagem, construção,
demolição, remoção, reparo ou alteração substancial de uma edificação ou de uma estrutura;

IX - Horários: Para fins de aplicação desta lei, ficam definidos os seguintes

horários:

Diurno: Compreendido entre 07 e 20 horas;
Noturno: Compreendido entre 20 e 07 horas.

\  K áreas de preservação ambiental: são os espaços territoriais especialmente

;pfòtégidQs.

Art. 59 - Ficam estabelecidos, de acordo com a zona de localização, os seguintes
limites máxirtios de pressão sonora:

.  ,-V I - Zonas Residenciais: horário diurno = 55 dB(A) - horário noturno = 50 dB(A).

II - Zona de Usos Diversos: horário diurno = 65 dB(A) - horário noturno = 60 dB(A).

^  111 - Zona Industrial: horário diurno = 75 dB(A) - horário noturno = 70 dB(A).

§ 19 - Para as zonas de preservação ambiental não inseridas nas zonas sensíveis a
ruído, o órgão competente adotará os limites máximos de pressão sonora das zonas
limítrofes, observando o disposto no artigo anterior.

§ 29 - A emissão de som em decorrência de quaisquer atividades industriais,
cornercjais, religiosas, prestação de serviços, sociais e recreativas, inclusive propaganda
comercial, manifestações trabalhistas e atividades similares, obedecerá aos padrões e critérios
estabelecidos nesta lei.
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§ 32 - Quando a fonte poluidora e a propriedade onde se dá o suposto incômodo
localizarem-se em diferentes zonas de uso e ocupação, serão considerados os limites
estabelecidos para a zona em que se localiza a propriedade.

§ 42 - Quando a propriedade onde se dá o suposto incômodo, tratar-se de zona

.'"nsível a ruídos, independentemente da efetiva zona de uso, deverá ser observada a faixa de
200m (duzentos metros) de distância.

Art. 62 -A execução de música mecânica, e ao vivo nos estabelecimentos
cornerciais e de serviços é permitida desde que não provoquem ruído excessivo ou
extfâpoièm os limites contidos nesta lei.

§ 12 - Quando da solicitação do registro de firma, os estabelecimentos que vierem

a requerer a atividade de música mecânica e ao yivo deverão apresentar junto com as demais
exigências .0 respectivo projeto de tratamento acústico e laudo técnico que comprovem o
tratámênto acústico, que deverá ser realizado somente por empresas não fiscalizadoras ou
-'-ofissionais autônomos devidamente cadastrados na Prefeitura e ou no Conselho Regional da

^ sua respectiva categpria profissional.

§ 22 - Os estabelecimentos em funcionamento que estiverem em desacordo com
os limites estabelecidos nesta lei, deverão promover as adequações necessárias dentro das
condições e prazos estabelecidos pelo órgão competente. ,

§ 32 - Os proprietários dos estabelecimentos comerciais e de serviços,
especialmente os denominados "24 horas", "Lojas de Conveniências" em Postos Combustíveis,
bares e simijares são responsáveis pelo cumprimento desta lei em seus estabelecimentos,
ficando sujeitos, além da autuação administrativa, à multas e ou cassação de alvará de
localização e de funcionamento pelo órgão competente.
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Art. 79 - As atividades efetivas ou potencialmente causadoras de poluição sonora,
dependem de prévia autorização do órgão competente, para obtenção dos alvarás de
localização e funcionamento.

Art. 82 - Depende de prévia autorização do órgão competente a utilização de
,  lUipamentos sonoros, auto falantes, fogos de artifício ou outros que possam causar poluição
sonora; nas áreas de preservação ambiental, praças municipais e demais logradouros públicos.

Àrt. 92 - São expressamente proibidos os ruídos:

I - Produzidos por veículos automotores com o equipamento de descarga aberto
õUsiléhcioso adulterado ou defeituoso;

II - Produzidos através de serviços de auto falantes e outras fontes de emissão
suporá, :Sxas ou móveis, utilizados em pregões, anúncios ou propaganda, nas áreas
residenciais, nas zonas sensíveis a ruído e nos logradouros e vias públicas ou para ela dirigidos;

lil - Provenientes de instalações mecânicas, bandas ou conjuntos musicais e de
aparelhos ou instrumentos produtores ou amplificadores de som, tais como vitrolas, fanfarras,
apitos, sinetas, campainhas, matracas, sirenes, alto-falantes, quando produzidos na via pública
ou quando nela sejam ouvidos de forma incômoda;

IV - Provenientes da execução de música mecânica ou a apresentação de música
ao vivo em estabelecimentos que não disponham de estrutura física adequada para o
condicionamento, do ruído em seu interior, tais como traylers, barracas e similares,

V - Provenientes da utilização de equipamentos produtores e amplificadores de
som em veículo automotores, salvo os autorizados pelo órgão competente de trânsito e
devidamente licenciados pela SEMMA.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor" '

Rúá Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci(5)cmci.es.gov.br



mmm ÃMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

k

Parágrafo Único - Excetua-se da proibição estabelecida no inciso IV a música
mecânica ambiente de fundo, compatível com a possibilidade de conversação.

Art. 10 - O nível de som provocado por máquinas e aparelhos utilizados nos
serviços de construção civil, manutenção dos logradouros públicos e dos equipamentos e
infra-estrutura urbana, deverão atender aos limites máximos de pressão sonora estabelecidos
,  sta lei.

§ 12 - A atividade de bate-estaca só poderá operar de segunda a sexta-feira no
horário compreendido entre 08 e 18 horas e, aos sábados entre 08 e 12 horas.

.  § 29 - Excetuam-se da restrição estabelecida no caput deste artigo, a obras e os

serviços urgentes e inadiáveis decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, os de
relevante interesse público e social, acidentes graves ou perigo iminente à segurança e ao
bem estar da comunidade, bem como o restabelecimento de serviços públicos essenciais, tais
como energia elétrica, gás, telefone, água, lixo, esgoto e sistema viário.

;  Art. 11 - Somente serão admitidas obras de construção dvil que possam provocar

som atima dos limites estabelecidos nos domingos e feriados, mediante aprovação prévia do
órgão competente.

§ 12 - No ato da requisição, deverão ser apresentadas por escrito, as atividades
que serão desenvolvidas, assim como os horários de execução das mesmas.

§ 22 -O órgão competente poderá não aprovar a execução das atividades
propostas, nos casos de comprovada perturbação do sossego público.

§ 32 - O não cumprimento das atividades descritas, implicará no embargo da obra
nos dias concedidos na licença e na aplicação das demais penalidades cabíveis.
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§ 42 - Excetuam-se das exigências deste artigo as obras e serviços constantes no §

25 do artigo 10.

Art. 12 - Para a execução de música mecânica e/ou ao vivo nos bares e

estabelecimentos comerciais do Município de Cachoeiro de Itapemirim, será adotado o limite

de 70 dB(A) medido a 5 (cinco) metros da fonte emissora.

1^ , A 13 - Os técnicos do órgão competente, no exercício da ação fiscalizadora,
terãp a entrada franqueada nas dependências das atividades efetivas ou potencialmente

poluidoras, localizadas no Município, onde poderão permanecer pelo tempo que se fizer

necessário.

Parágrafo Único - Nos casos de qualquer impedimento ou embargo à ação

fiscalizadora,; os técnicos ou fiscais poderão solicitar auxílio às autoridades policiais para

garantir a execução do serviço.

Art. 14 - As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que

ifringirem qualquer dispositivo desta lei, ficarão sujeitas às penalidades a serem previstas em

lei complementar, sem prejuízo às demais cominações previstas na legislação.

Art. 15 - Na aplicação das normas estabelecidas por esta lei, compete ao órgão

competente:

I - Estabelecer o programa de controle dos ruídos urbanos e exercer o poder de

polícia administrativa no controle e fiscalização das fontes de poluição sonora;

II - Aplicar sanções, interdições e embargos, parciais ou integrais, previstas na

legislação vigente;
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III - Organizar programas de educação e conscientização a respeito de causas,

efeitos e métodos de atenuação e controle de ruídos; esclarecimentos sobre as proibições

relativas às atividades que possam causar poluição sonora;

IV - Exigir das pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis por qualquer fonte de

poluição sonora, apresentação dos resultados de medições e relatórios, podendo, para a

"onsecução dos mesmos, serem utilizados recursos próprios ou de terceiros;

^  Impedir a localização de estabelecimentos industriais, fábricas, oficinas e

òútrós^ ou possam vir a produzir, ruídos em unidades territoriais residenciais ou

em zònas sensíveis de ruídos.

Art. 16 - A emissão de som por veículos automotores, aeroplanos ou aeronaves,

nos terminais rodoviários e aeródromos, bem como os produzidos no interior dos ambientes

dè trabalho óhedecerão, as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN

e pelos órgãos competentes dos Ministérios da Aeronáutica e do Trabalho.

Art. 17 - Para os casos não previstos nesta lei, os critérios e padrões de poluição

íonorá serão propostos e aprovados pelos órgãos competentes municipais, tendo como base

os dispostos em leis federais e estaduais.

Art. 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala de-^sões, 07 de Maio de 2018.
ALEXON^(^RES CIPRIANO

Vere^or dcí^^PROS
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PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 51/2018

INICIATIVA: Vereador Alexon Soares Cipriano

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Alexon Soares Cipriano, "autoriza o Poder Executivo
a promover o controle da emissão de ruídos e poluição sonora de forma a garantir o sossego e o
bem-estar público e dá outras providências".

2. Não obstante o honroso interesse do nobre edil, a propositura contém vícios de
inconstitucionalidade. Em relação ao aspecto formal, o projeto fere o principio da separação e
independência dos poderes previsto no artigo 2° da CF:

Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Mediante esse princípio basilar do Estado Democrático de Direito, os Poderes devem atuar nos
limites de suas competências, não podendo criar atribuições uns aos outros, nem obrigar que amem.

Dessa forma, não cabe ao Poder Legislativo criar normas que autorizem e/ou obrigam o
Executivo a realizar tarefa afeta a sua competência, sob pena de flagrante afronta à
Constituição da República.

O Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento neste mesmo sentido, conforme apresentado
pelo Ministro Luís Roberto Barroso, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 779428 / SP,
julgado em 29/05/14, cuja ementa da decisão monocrática é:

Decisão: Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA
ESTADUAL. LEI QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ESTENDER O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS
CRECHES DA REDE MUNICIPAL. 1. As decisões judiciais não
precisam ser necessariamente analíticas, bastando que contenham
fundamentos suficientes para justificar suas conclusões. Precedentes. 2.
Não se conhece do recurso extraordinário que veicule alegação de afronta
a normas estaduais (Súmula 280/STF) ou tema impertinente ao deslinde
da questão (Súmula 284/STF). 3. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal se firmou no sentido de que é inconstitucional a lei,
de iniciativa parlamentar, que disponha sobre o funcionamento dos
órgãos do Poder Executivo. Esse entendimento não se altera com a
qualificação do diploma como uma "lei autorizativa". 4. Recurso que
se nega seguimento.
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(RE 779428, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em
29/05/2014, publicado em DJe-108 DIVULG 04/06/2014 PUBLIC
05/06/2014)

3. Quanto o aspecto material, o nosso Código de Posturas (Lei n° 7227/2015), que disciplina sobre as
posturas e de atividades urbanas do Município, disciplina sobre o sossego público, emissão de ruídos
e sobre a fiscalização sobre intensidade do volume de aparelhos sonoro, dispondo o seguinte;

Art. 212 - É dever de a Administração Pública Municipal zelar pela
manutenção da ordem e do sossego público em todo o território do
Município no que couber, promovendo a ordenação, regulamentação
e a garantia da qualidade de vida da população.

Art. 213 - A emissão de ruídos em decorrência de atividades industriais,
comerciais, religiosas, de entretenimento, e ainda as de propaganda,
devem obedecer aos padrões estabelecidos por lei.
Parágrafo único. Os níveis máximos fixados em lei seguem as Resoluções
CONAMA n°. 001 e 002, de 8 de março de 1990, e nas normas ABNT
NBR 10.151/87 e NBR 10.152/87.

Art. 214 - É competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
licenciar e fiscalizar a intensidade do volume de aparelhos e
equipamentos de divulgação publicitária e/ou entretenimento, que
produzam sons e ruídos que possam perturbar o sossego público.
§ 1°. Não será permitida a emissão de ruídos acima dos padrões e horários
estabelecidos na CONAMA n°. 001 e 002, de 8 de março de 1990, e nas
normas ABNT NBR 10.151/87 e NBR 10.152/87 em áreas que careçam
de proteção sonora.
§ 2°. É de responsabilidade da Administração Pública Municipal, através
de órgão competente, a sinalização de áreas consideradas sensíveis a
ruídos.

§ 3°. As atividades religiosas estão isentas de Licenciamento pela
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA.
(grifos nossos)

Como visto pelos dispositivos citados, compete à Administração Pública a manutenção da ordem e
do sossego público, inclusive a regulamentação nesse sentido. Dessa forma, reafirma-se que a
matéria proposta é de competência privativa do Poder Executivo Municipal, a quem cabe a direção
superior da Administração Municipal.

Ademais, a proposita também cria atribuições a órgãos do Poder Executivo (§3° do art. 2°; art. 3°;
§2° do art. 11; art. 13; art. 15). Nesse sentido, por dispor sobre órgão da administração pública, a
proposição peca por vicio de iniciativa. Projetos que tratam dessa matéria são de inciativa exclusiva
do Prefeito Municipal, como se pode conferir no artigo 48, §1°, III da Lei Orgânica do Município:

Art. 48, § 1° - São de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal as leis
que disponham sobre:
III - criação, estrumração e atribuições das Secretarias Municipais e
órgãos da administração pública;

Desse modo, apesar da louvável intenção do edil, a propositura sob análise invade a competência
reservada ao Prefeito, violando os princípios do pacto federativo e da separação dos Poderes. É o flue
se depreende dos arts. 2°; 61, §1°, 11. "e"; e, 84, II da CR:
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Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou
do Congresso Nacional, ao Presidente da Repúbbca, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
II - disponham sobre:
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da
administração federal

Sendo assim, importa dizer que, o projeto de lei em tela padece de inconstitucionalidade formal, haja
vista que a administração de órgãos e serviços da Administração Pública é matéria de competência
privativa do Executivo, não podendo ser abordada por lei de iniciativa da Câmara.

É lícito ressaltar que, caso o Projeto de Lei seja submetido à aprovação do Chefe do Executivo e este
o sancione, mesmo assim o vício de iniciativa não será sanado. Visto que a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que as leis que não respeitam o devido processo
legal na sua formação são consideradas formalmente inconstimcionais, como se observa na Ação
Direta de Inconstitucionalidade n° 2.867/ES de relatoria do Ministro Celso de Mello, na qual foi
assentado que "a sanção do projeto de lei não convalida o vício de inconstitucionalidade resultante
da usurpação do poder de iniciativa. - A ulterior aquiescência do Chefe do Poder Executivo,
mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, não tem o
condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade".

Portanto, o projeto em questão sofre de inconstitucionalidade insanável por vício de iniciativa.

3. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vício insanável de constitucionalidade
e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno desta Casa, opinamos
pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e devidas
considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoe^ de Itaiaemirim-ES, 29 de maio de 2018.

ftiu
PEDRO HE™QUE FERREIRA VASSALO REIS

Procurador Legislativo
OAB/ES 15.389
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OF/PLG N9. _Oâ2jÍ£ca^ DATA: OSiaelJjOl^

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xil e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa oara parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N2. VETO A PL NS. P. RESOL N2. P. DEC. LEG. N2. PRAZO VENC. PROJ.

5A

5ã

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

10^ \

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4S DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n° 51/2018

INICIATIVA: Vereador Alexon Soares Ciprianò

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER O

CONTROLE DA EMISSÃO DE RUÍDOS E POLUIÇÃO SONORA DE FORMAÃ GARANTIR O SOSSEGO

E O BEM ESTAR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR:

Voto pela devolução do projeto ao autor, em razão do vício insanável de constitucionalidade apontado pela

douta Procuradoria Legislativa.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

A Comissão resolve, por unanimidade, pela devolução da matéria ao autor.

Sala das Comissõe^ 3 de junho de 2018.

HIGNER MAI^UR - Preside!
Renata Sabra Balão Fiorio Nascimento -Suplente

ALEXANDRE VALDO MAITAN Relator

AIlan Albert Lourennh Ferreira -/Suplente

PAULO SERGÍO-D&AEMEIDA - Membro

Ely Escarpini - Suplente
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OF/CM/GP NS. 038 / 2018

Cachoeira de itapemirim-ES, 13 de junho de 2018.

Exms. Sr. Alexon Soares Cipriano

Vereador do PROS

Prezado Vereador,

Em observância ao disposto no artigo 117, Vlil do Regimento Interno desta
Casa de Leis, estamos devolvendo o Projeto de Lei n^ 051/2018, conforme cópia em anexo.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da mais alta estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente
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